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CASA JOÃO DIAS DE SALES
cNPJ N" 69.902.096/000 l-80

Requerimento n" (h312026.

Requeiro a Mesa após ouvir este digno plenário, depois de cumpridas as
formalidades regimentais, para que o Exmo. Prefeito do Município de Vertente do
Lério, o senhor HISTENIO SALES, no uso de suas atribuiçÕes legais que juntamente
a Secretaria de lnfraestrutura providêncie a realização da obra de calçamento,
com início na Rua da Alegria, estendendo-se até o Cemitério do Tambor, neste
município.

JUSTIFICATIVA

Prezados Vereadores, venho hoje à Tribuna desta Casa Legislativa, para
solicitar, do Prefeito do Município de Vertente do Lério, o Senhor HISTENIO SALES
que no uso de suas atribuiçÕes legais que juntamente a sêcretaria de
infraestruture providencie a realização da obra de calçamento, com inÍcio na
Rua da Alegria, estendendo-se até o Cemitério do Tambor, neste município..

A presente solicitação atende a uma reivindicação antiga dos moradores
da localidade, tendo em vista as dificuldades enfrentadas diariamente por pedestres
e veículos devido às más condições da via, especialmente em períodos chuvosos,
quando o trecho se torna escorregadio, com acúmulo de lama, buracos e poças
d'água.

A falta de pavimentação compromete o acesso seguro da população,
prejudicando o deslocamento de moradores, visitantes e trabalhadores, bem como o
tráfego de veiculos de emergência, transporte escolar e serviços públicos. Ressalta-
se, ainda, que o acesso ao Cemitério do Tambor se torna ainda mais difícil em
momentos sensíveis, como velórios e sepultamentos, causando transtoÍnos e
desconforto às famílias.

A execução do calçamento proporcionará melhoria significativa na
mobilidade urbana, valorização da área, redução de poeira no período seco e de
lama no período chuvoso, além de garantir mais dignidade, segurança e
qualidade de vida aos moradores e usuários da via.

Diante da importância social da obra, solicita-se que o Poder Executivo
Municipal analise o presente requerimento e adote as providências cabíveis para a
execução do referido calçamento, atendendo às necessidades da população local.

Da decisâo desta Casa, dê-se ciência ao Prefeito do Município, informando a
ele todo teor deste Requerimento.

Casa Joáo Dias de Sales, 10 de fevereiro de 2026

4^* «; --(e- §.Qr'.,\"-
NELSON LUIZ DA SILVA

VEREADOR
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